PROJETO DE LEI DE Nº 97/2020

Dispõe sobre a redução dos valores das mensalidades das instituições de ensino infantil, fundamental, médio e superior da rede privada do Município de Natal, cujo funcionamento esteja suspenso em razão das medidas de combate ao COVID-19 (novo coronavírus) e dá outras providencias. 

A Câmara Municipal de Natal aprova:
Art. 1º Ficam as instituições de ensino infantil, fundamental, médio, técnico e superior da rede privada do Município de Natal obrigadas a reduzirem as suas mensalidades em, no mínimo, 30% (trinta por cento), enquanto estiver vigente a suspensão de funcionamento de suas atividades em razão da emergência de saúde e medidas de combate ao COVID-19.
§ 1º. A redução de que trata o caput será aplicada a partir das mensalidades com vencimentos no mês de maio do ano de 2020.
§ 2º. O disposto no caput se aplica às instituições privadas de ensino técnico e superior que desenvolvam suas atividades por meio de aulas presenciais.
§ 3º - Fica vedada toda e qualquer cobrança sobre o envio eletrônico de atividades extracurriculares pelas instituições de ensino mencionadas no caput do artigo acima.

Art. 2º A redução de que trata a presente Lei será automaticamente cancelada com o fim do plano de enfrentamento do novo coronavírus pelas autoridades em saúde pública e da suspensão do Decreto de Calamidade Pública instituído pela Prefeitura Municipal de Natal, caso não seja renovado.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator à multa, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, pelos órgãos responsáveis pela fiscalização municipal.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara dos Vereadores de Natal, 15 de abril de 2020.
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JUSTIFICATIVA

Diante da pandemia do coronavírus, houve a suspensão das atividades das instituições escolares por todo o país. Ao mesmo tempo, as famílias estão perdendo suas fontes de renda em função das corretas medidas de isolamento social.
Neste contexto, é fundamental que o Câmara Municipal de Natal crie leis de proteção aos consumidores. Para tanto, o presente projeto garante redução em pelo menos 30% das mensalidades enquanto estiverem suspensas as atividades escolares de ensino fundamental, médio da rede privada em função do enfrentamento da pandemia do coronavírus. O dispositivo também se aplicaria às instituições privadas de ensino superior com aulas presenciais.
Vale lembrar que tal medida não implicará sacrifícios financeiros às instituições escolares, já que, no período de suspensão de suas atividades, elas terão redução de seus custos (água, energia, alimentação, manutenção, entre outros). O projeto ainda prevê que o descumprimento da redução da mensalidade sujeita o infrator à multa, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.
Vale lembrar que o Governo Federal criou mecanismo para custear essas empresas que optem em fazer uma redução da carga horaria do trabalhador, ou seja, por meio de decreto o executivo federal irá saldar esse diferença salarial as empresas que celebrarem os termos do decreto. 

	
 
